LEI N.º 257 DE 22 DE JANEIRO DE 1969.

INSTITUI FERIADOS MUNICIPAIS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
São decretados feriados Municipais as seguintes datas:

· 25 de agosto, Emancipação do Município:

· Corpus Cristi:

· 8 de dezembro, Imaculado Coração de Maria:

· Ascensão de Nosso Senhor:

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

